
JgLÍTJ ICA 
btfL^ 

CORREIO BR AZILIENSE Brasília, quinta-feira, 25 de fevereiro de 1988 7 

Cartilha orienta os acordos 
Centrão e PMDB acertam ponteiros para avançar votação 

EUGÊNIO NOVAES 

AFONSO COZZOLINO 
Da Edl tor la d e Pol i t ica 

Um acordo global firma
do entre os d iversos grupos 
da Constituinte, menos a 
esquerda, an tes do início 
da votação do capítulo dos 
direitos sociais pe rmi te , 
desde terça-feira, u m a vo
tação re la t ivamente t ran
quila do texto. O deputado 
António Br i t to (PMDB-
RS), vice-líder do part ido, 
informou que só não houve 
entendimento na questão 
da imprescr i t ib i l idade d a s 
ações t r aba lh i s t a s . M a s o 
deputado Jo sé Lins ( P F L -
CE), do Centráo, disse que 
o acordo inexiste e m mui
tos outros i tenséns. P a r a 
comprovar , Lins apresen
tou u m a car t i lha , e labora
da com base nos 29 incisos 
do art igo sé t imo. 

A car t i lha , de seis pági
nas, or ienta os pa r l amen ta 
res do Cent rão sobre como 
devem v o t a r e m cada i tem. 
Ela começou a c i rcu la r pe
lo plenário pouco depois 
das 15h, an tes m e s m o d e a s 
votações t e r em início. No 
lado direito do recinto, on
de no rma lmen te se concen
t r am os const i tuintes do 
grupo, u m a pilha de car t i 
lhas, e m cópias xerox, foi 
deixada à disposição de 
qualquer pessoa. 

Com u m texto c laro e di-
reto, a car t i lha não deixa 
dúvidas sobre a posição do 
grupo em cada inciso, a l ém 
de informar o a n d a m e n t o 
das negociações. No i tem 
seis, por exemplo, que t ra
ta da i r redut ibi l idade de 
salário, o Centrâo avisa 
que "o P M D B vota conos-
co, isto é, contra todas a s 
emendas . Nós t a m b é m " , 
frisa. No item seguinte, 
classificado de "complexo, 
e m b o r a a p a r e n t e m e n t e 
s imples" , a or ientação é no 
sentido de re je i ta r o desta
que oferecido, a fim de 
man te r o texto do grupo. 
Trata-se da questão d a 
"ga ran t i a de salár io , nun
ca inferior ao mínimo, p a r a 
os que pe rcebem remune
ração va r i áve l " . 

Segundo a exp l icação 
posta na car t i lha , a manu
tenção do texto da Comis
são de Sis temat ização im
pedir ia a existência de 
bicos, pois qua lquer pessoa 
" te r ia que ser e m p r e g a d a 
cont ra tua lmente , pelo me
nos com o sa lár io mínimo, 
com todas a s rega l ias de 
empregado definit ivo". Na 
in terpre tação do Centrão, 
"isso vai t i r a r a renda adi
cional de mu i t a s pe s soas " . 
Assim, o grupo defende o 
seu texto, que " é mui to 
mais adequado e ob tém o 
m e s m o efei to". 

No i tem oitavo, que t r a t a 
do décimo terceiro salár io , 
o Centrâo cede e concorda 
em re to rna r ao texto da 
Sis temat ização, que dá a 
base do cálculo daquele sa
lá r io . " V o t a r e m o s pelo 
acordo" , avisa a car t i lha . 

No i tem nono, quem cede é 
o PMDB, ace i tando o texto 
do Centrão, que p revê re
mune ração do t raba lho no-
turno super ior ao do diur
no", ao invés de " sa l á r io do 
t raba lho diurno super ior ao 
do noturno" . 

S E M A C O E D O 

Não há acordo, contudo; 
em u m a sér ie de itens, se
gundo o texto da car t i lha . 
No inciso 13, por exemplo, 
um longo pa rág ra fo expli
ca o motivo de se r necessá
rio de r ro t a r u m a e m e n d a 
do deputado António Pero-
sa (PMDB-SP) , re la t iva a 
jo rnada m á x i m a p a r a o 
t raba lho real izado e m tur
nos in in ter ruptos de reve
z a m e n t o . " O t ex to do 
Centrão, por se r m a i s gené
rico, se a da p t a a tudo, dei
xando que os t r aba lhado re s 
a jus tem com a e m p r e s a 
seus períodos de t raba lho . 
E , por tanto , impor tan te vo
t a r contra a e m e n d a Pe ro -
sa e m a n t e r o texto do 
Cen t râo" . 

Sem acordo es tá o i tem 
que diz respei to ao gozo de 
férias. " V o t a r e m o s contra 
a s e m e n d a s tendentes a 
ap rova r fér ias com paga
mento a t é do dobro do salá
rio. O texto do Cent râo é 
ma i s equi l ibrado" , aponta 
a car t i lha . T a m b é m na 
questão da l icença à ges
tante , o grupo a le r t a que é 
necessár io m a n t e r o perío
do de 120 dias , e não m a i s . 
A preocupação se explica: 
existe u m a emenda da de
p u t a d a R i t a C a m a t a 
(PMDB-ES) que coloca a 
expressão "no mín imo de 
120 d i a s " . P a r a o Cen t r*" 
isso " s e m dúvida, é e x a ^ í ' 
rado, vindo a t é m e s m o a 
pre jud icar a s mulhe res . 
Votaremos cont ra a emen
d a " . 

No inciso relat ivo ao avi
so prévio, o Cent ráo preten
de m a n t e r o seu texto, que 
não vincula o benefício ao 
tempo de serviço. Polémi
ca, no entanto , é a questão 
de par t ic ipação dos t raba
lhadores n a s van tagens ad
vindas da modern ização 
tecnológica e da automa
ção, posta no texto da Siste
mat ização . A car t i lha do 
Centrão explica que não há 
acordo sobre esse i tem e 
defende a ap rovação do seu 
texto, que g a r a n t e ao t ra
balhador "p ro teçâo e m fa
ce de au tomação . " 

No texto que se refere ao 
tempo de prescr i t ib i l idade 
da ação t raba lh i s ta t am
bém inexiste acordo. " E l e s 
dese jam a imprescri t ibi l i 
dade da ação t raba lh is ta , 
pa ra a á r e a rura l , após to
do e qua lquer cont ra to . 
Nesses t e rmos , u m acordo 
é impossível" , aponta o 
Cen t rão . F i n a l m e n t e , c 
item 29, que t r a t a da "i-
gualdade de direitos en t re 
o t r aba lhador com vínculo 
empregat íc io p e r m a n e n t e 
e o t r aba lhador avu l so" a s 
negociações a inda não fo
r a m concluídas. 
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COMO FICAM OS PRÓXIMOS ITENS 
INCISO xrv 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
Acordo fechado. O Centrão concorda com o 

PMDB, que quer voltar ao texto da Sistemati
zação. Este texto garante ao trabalhador "re
pouso semanal remunerado, preferencialmen
te aos domingos e feriados civis e religiosos, de 
acordo com a tradição local". 

INCISO XV 

HORA EXTRA 
Acordo fechado. O Centrâo e o PMDB acei

tam fixar o pagamento da hora extra com 
acréscimo de 50 por cento, e não de 100 por cen
to, conforme foi aprovado na Comissão de Sis
tematização. 

INCISO XVI 

PAGAMENTO DE FÉRIAS ANUAIS 
Sem acordo. O Centrão quer manter o seu 

• texto, que prevê "gozo de férias anuais, com 
remuneração integral". Há emendas tenden
tes a aprovar férias com pagamento até o do
bro do salário. 

INCISO XVII 

LICENÇA A GESTANTE 
Sem acordo. O Centrão quer fixar a licença 

em 120 dias. O PMDB também. Mas há uma 
emenda que prevê o "mínimo" de 120 dias de 
licença à gestante. 

INCISO XVIII 
AVISO PRÉVIO 

Sem acordo. O Centrão não concorda com o 
pagamento de aviso prévio proporcionalmente 
ao tempo de serviço, conforme prevê o texto da 
Sistematização. 

INCISO XIX 
REDUÇÃO DE RISCOS 

Acordo fechado. Mantém o texto da Sistema
tização, que garante ao trabalhador a "redu
ção dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança". 

INCISO XX 
REMUNERAÇÃO EXTRA 

Acordo fechado. Mantém o texto da Sistema
tização, que garante ao trabalhador "adicional 
de remuneração para as atlvidades considera
das penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei". 

INCISO XXI 
APOSENTADORIA 

Acordo fechado. Aprova o texto que garante 

ao trabalhador a aposentadoria. O texto do 
Centrão é idêntico ao texto da Sistematização. 

INCISO XXII 
CRECHE E PRE-ESCOLA 

Acordo fechado. Aprova o texto do Centrão, 
que garante ao trabalhador "assistência gra
tuita aos filhos de dependentes até seis anos de 
idade, em creches e prè-escolas". 

INCISO XXHI 
CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS 

Acordo fechado. Aprova o texto que garante 
ao trabalhador o "reconhecimento das conven
ções e acordos coletivos de trabalho''. 

INCISO XXIV 
TECNOLOGIA 

Sem acordo. O Centrão quer proteger o tra
balhador da "automação, na forma da lei". O 
texto da Sistematização prevê participação do 
trabalhador "nas vantagens advindas da mo
dernização tecnológica e da automação". 

INCISO XXV 
ACIDENTES DE TRABALHO 

Acordo fechado. Mantém o texto da Sistema
tização, que garante ao trabalhador "seguro 
contra acidentes de trabalho, a cargo do em
pregador, sem excluir a indenizaçâo a que este 
está obrigado, quando incorrer em doio ou cul
pa". 

INCISO XXVI 

AÇOES TRABALHISTAS 
Sem acordo. O Centrão quer manter o seu 

texto, que prevê a "imprescritibilidade da 
ação trabalhista no prazo de até dois anos a 
partir do dia em que o direito foi violado. "O 
PMDB quer a imprescritibilidade da ação tra
balhista, para a área rural, além do prazo, pa
ra todo e qualquer contrato. 

INCISO XXVII 
PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO 

Acordo fechado. Aprova o texto do Centrão, 
que proíbe diferença de salários e de critérios 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil. 

INCISO XXVIII 
IGUALDADE 

Acordo fechado. Mantém o texto da Sistema
tização, que proíbe a distinção entre trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profis
sionais respectivos. 

INCISO XXDÍ 
IGUALDADE DE DIREITOS 

Sem acordo. Item em negociação. 

José Lins, no meio: o Centráo se organiza 

Vítor Trovão, o suspeito já inocentado, votando ontem — na bancada 

Comissão não avança: 
rival inocenta Trovão 

A Comissão de Sindicân
cia que apura a fraude na 
votação do úl t imo dia 9 to
mou ontem vár ios depoi
mentos, mas , segundo seus 
In tegran tes , não h o u v e 
avanços nas invest igações: 
os deputados Angelo Maga
lhães (PFL-BA) , Afif Do
mingos (PL-SP) e Jo sé Tei
xeira (PFL-MA), que esta
vam sentados nas banca
das próximas ao constituin
te que votou pelo depu tado 
Sarney Filho (PFL-MA) , 
disseram não se l e m b r a r 
de quem es tava ao seu la
do. J á a Informação p res t a 
da pelo deputado Haroldo 
Saboya (PMDB-MA) pra t i 
camente inocentou o depu
tado Victor Trovão ( P F L -
MA), que v inha sendo 
apontado em conver sas co
mo o autor da fraude. Sabo
ya declarou à comissão que 
Trovão es tava sen tado no 
fundo do plenár io — o voto 

fraudado foi dado numa fi
la de bancadas s i tuada no 
meio do plenário. 

Reduzida a desconfiança 
em relação a Trovão, outro 
nome surgia nas conversas 
como suspeito: o do sena
dor Edison Lobão (PFL-
MA) que, segundo alguns 
c o n s t i t u i n t e s , c o s t u m a 
sentar-se na á r e a da qual 
partiu o voto i r regu la r . In
tegrantes da b a n c a d a ma
ranhense, tanto do PMDB 
quanto do P F L , ac red i t am 
que o autor da fraude é 
mesmo Lobão, e que Sar
ney Filho foi conivente, já 
que tem es t re i t as ligações 
com o senador. 

Sobre as suspe i tas , Lo
bão falou com i r r i tação . 

J á o deputado Trovão 
atribuiu a fraude à esquer
da, que em sua opinião quis 
atingir "o Cent rão , o presi
dente José Sarney e Sarney 
Filho": 

— Fui envolvido porque 
me pe rgun t a r am se Sarney 
Filho es tava no plenár io e 
eu disse que achava aue ele 
devia es ta r chegando — 

A comissão ouviu a inda 
ontem o líder do PDT, de
putado Brandão Monteiro 
(RJ ) , que denunciou a 
fraude. Nenhuma novidade 
surgiu no depoimento, se
gundo rela to do própr io 
líder. Depois dos depoi
mentos, r es ta à comissão 
ver os vídeos-teipes da ses
são arquivados na TV Glo
bo. O mater ia l da TV Ban
deirantes não permi t iu a 
identificação do autor da 
fraude, e o da TV Manche
te, segundo informações da 
própria emissora à comis
são só contém en t rev i s t as , 
e não reg i s t ra n e n h u m a 
Imagem de plenár io . Tam
bém as fitas do Diário da 
Constituinte, não apresen
tam cenas do plenár io . 
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